
ESTÀDO DÀ PÀR]ÀÍBA
PREEEITURÀ I'ÍI'NIC IPÀT DE SERTÃOZINHO

ÀSSESSORIÀ üTÍRÍDICÀ

orig€o: PREGÁO EIETRÔNICO N.o 00043/2022
COMISSÃO PERMANENTE DE LTC TTAÇÀO

Àssultto: Aquisiçâo parcê1ada dê mate.riais êfétricos ê dê ilunLineçàof
destinados a ateDde-r as necessidades das secretarias
nunlcipais/ bem como seto.r de iluminaÇão púb1ica deste
municipio pala cônsumo el].t 2023-

Àroêro: Instlunento Convocatório coarespondente e seus elementos,
inclusivê a ninutâ do respectivo contrato.

PÀRECEÀ,

Â.nâlisada a matêria nos terrnos da Lei Federôl nô 10.520, de 17 de Julho dê 2002 e subsidiariamente
a Lêi Fêdêral n" 8.666, dê 21 dê Junho de 1993; Lei Complementar n' 123, de 14 dê Dezenüro de
2006,' Dêcrêto Eêderal no 10024, de 20 de Setetrbxo de 2019; e legislaÇão pêrtinênte, consideradas
as a1leraÇões posteriores das referidas nolmas; ê observado o teor dos documentos e infoflnações
apre5entado§, esta Assessoria Jurídica considera regular o respectivo instflmento convocatólio
e seus êlementos constitutivos reíerêntê ao processo em tela/ os quàis estão em consonância com
a legislação vigente.

Sertãozinho - PB, 21 de Dêzênbro de 2022.

Àssessor (a) Jurldico (a)
oÂB-PB 2 40 658
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PÀRECER .'URÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 22L226PEAAA43.

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOO43/2022. LEI

r0.52a/2aa2. DECRETO N" 10024/2079.

I - RELÀTORIO

Vieram os presentes autos a esta Assessoria Juridj-ca para

anáfise e parecer quanto a regularidade do processo licitatório
na modaLidade Pregão eletrônico tendo como critério de

julgamento menor preço, para aquisíção parcelada de materj-ais

elétricos e iluminação para atender a demanda das Secret.arías

do municipio de Sertãozinho/PB, durante o exercício financeiro
de 2023,

Verifica-se dos autos que na fase preparatória o caderno

processual foi instruído com documento de solicitação de

demanda assinado pela secretária municipal de administração,
justificativa e estimativa de quantitativo, termo de

referência e valores de referência, minutas do edital e do

contrato, bem como as publÍcações devidas e dos demais

documentos exigidos pela legislaÇão pertinente.

Na Segunda fase do processo observa o regular prosseguimento

do feito, tudo em consonância com a Lei Federal n" lA,520/20A2,

Decrêto Federal n" ta024/2019 e subs idi ariamente com a Lei
Eederal- 8.666/1993.

RECEBIDO
Em; o') t ol tlp93

É o sucinto Re1atório .
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PasEa-sê a opinar.

II - ATiIÁITSE .'URÍDICA

Iniciafmente, convém destacar quê compete a esta

Assessoria Jurídica prestar consuftoria sob o prisma

estritamente da l-egislação vigente e pertinente, não the
cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e a

oportunidade da prática dos atos administrativos por este
Município, que estão reservados à esfera discricionária do

administrador público legafmente competente, tampouco

examinar questões de natureza eminentemente técnica,
administrativa, orÇamentária e/ou financeira. Portanto,
isenta-se dê todâ e qualquer re sponsabi J. idade relativa à

obtenÇão de valores, índices de reajuste, justificativa para

reajuste, Iimitando-se exclusivamente aos ditames da Leí.

A IicitaÇão é uma garantia constitucionaf que se

destina a assegurar a competltividade e ampla concorrência
entre tÕdos aqueles que se interessam em contratar com a

Administração Pública, propiciando que esta obtenha uma

proposta mais vantajosa, tudo sob o manto da isonomia a

chancelar uma negociação pública lega1, moral e impessoal,
conforme dispõe o art. 3o da Lei 8.666/L993. Vejamos:

Art. 39 À licitação destina-se a

garantir a observância do prineípio
constitucional da isonomia, a seleção da

proposta mais vantajosa pala a admj.nistração
ê e promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada eur

estrita conformidade com os princípios
básicos da legaJ.idade, da ímpessoalidade, da

:noralidade, da igual.dade, da publicidade, da

probidade admini strativa, da vincuLação ao

instrumento convocatório, do julgamento
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AdministraÇão, de modo a autorizarem o prosseguimento do

presente processo Ij-citatório na rnodalidade pregão eletrônico,

III - COÀTCLUSÀO

Por todo o êxposto, frente aos disposj-tivos legais
retro mencionados, com espeque nos princípios do intêresse
público, da legalidade, da eficiência OPINÀ esta Assessoria
Juridica pelo prosseguimento do presente processo licitatório
na modafidade Pregão Eletrônico com o critério de julgamento

de menor preÇo nos termos processado.

É o Parecer.

SERTÃOZINHO_PB, EM O3 DE EEVEREIRO DE 2023.

SILVA CARDOSO
OAB- PB, N 24 .065-9

DROBERTO FELI PE
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